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ESTADO DE SERGIPE

cÂulnr MrrNrcrpAr, »r nllcsÃo uo DANTAS
Comissío Permanente de Licitação

JUarIFtcarÍvA DE DISPEIÍSÂ DE LICITAçÃo poR vALoR
Art. 24, lac. II, Let a' 4.666193

Nos te.mos do art.24, da,,Éi f A.666 /93, e alteraçóes posteriores, a Comissáo Permanente
de Licitação da Cámara Municipal de Riacháo do Dantas, instituida pela Portada rô §12o23
de O3 dc ebrll dc ã123, apresenta Justificativa para a Contratação de empresa e/ou profis"sional
para prestaçào de srerriço de Coounicação Social, com objetivo de assessorar a Câmara Municipal
de Riachào do Dantas, nos assuntos relativos à política de coaunicaçâo com a populaçáo
Riactráoense e com deEais instituições, plaiejar, coordenar e executar politicas de comunicação,
implantar prograruas informativos, acompanhar e subsidiar os veículos de comunicação com
informaçôes sobre as açóes do legislativo honrarias e eventos, gerir os assuntos de interesses da
Cálna.ra junto à população que devem ser divulgadas pelos meios de coEunicaçáo propondo
alternativas de açâo. divulgando-as quando pertinente. estabelecer contatos com os órgãos de
comunicação, pa.ra Câmara Municipal de Riachão do DaÍttas, mesmo diqrensada esta
Justificaúva, Eediante as consideraçôes a seguir:

Con-siderando a \ecessidade desses ser.triços de coounicaçáo social;

Considerando que os objetivos a serem atendidos sáo o conhecimento e di!'ulgação ao
públ!co dos se:..iços aqui Cescnvch'iCcs;

Consíd.erondo q»e a prestaçáo de serviços aqui pretendidos náo se refere a parcelas de um
mesrno s€rviço que possa ser reâlirada conjunta, concomitantemente e de uma ú vez;

Consid-erando que o custo econômico para essa ücitaçáo é superior ao beneficio dela
extÍaivel e que a pequena relevância econômica náo justifica os gastos cotn urDa licitaçáo comum,
aiéo <ie se p«ier «rusar prejuizos à À<iroinistraçáo, inciusive com <r acÉscimo <ie preços, pala a
qual o serviço aqui esta sendo pÍetendido, decorrendo, disso, problemas de ordem lega.l e politica,
inclúdo nisso a demanda de tetnpo que o certame ücitatório exigiria;

Con-siderando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso,
hipótese dê dispeosa de licitaçáo, com espeque no aÍt. 24, inciso II da ki n" 8.666/93 e suas
alterações;

X ê \@

Considerando qtJe o art- 26 da L€i n" 8.666/93, com a redaçáo dada pela L.ei n" 1 1.lO7lOS,
em seu paÍágrafo único, estabelece as condições formais para a composção do processo de
dispensa de licitaçáo - raz.ào d,a escolha do fornecedor ou executânte e justficativa do preço -
drda qüa dl'pcnaadl r Ju*tflcrtlve Darr o prclctlte cuo, de acordo com o capu, do mesmo
attigo supramencionado, o qual achzrmos por ber! traÍtscrever:

Àrt. 26. Às dispensas previstas nos §S 2. e 4o
do art. 17 . Ào iDéíÉ.,_M-Jl5gigÊ92:ry!:
2!,assitua@
art. 25, 4lqq!!!!ir at. jurüificad.r, e o
.etardanento previsto no final do pa!áglafo
único do art. 8o desta Lêi deverâo sêr
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
àutorldade superlor. parâ !at1f1caÇão e
publicâção na imprensa oficial, no prazo de 5
(cj.nco) diâs, cono condiÇão para eficácia dôs
atos.
Peragt:afo único. o processo de dispensâ, de
inexigibilidâdê ou de retardamento, previ.sto
neste artigo, será instruldo, no quê couber, com
os segu l ntes e-LemenLos:
(...)
II - razão da escolha do fotnecedor ou
executantêi
III - justificâtiva do preçô; (destaquei).

Cortsidero,ndo, ainda, que em atendioento à supra aludida norma legal, esclaÍeceEos que
a escolha do profissional JOIIÍ LlúlOlÍ âIAUJO FREIi! náo foi contingencial e que o preço
apresentado pelo mesrao es;tá compativel com os praticados no mercado.
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C,onsiderando, por fim, que em mesulo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por
náo prevista no caput suso-aludido aÍtigo, atemo-nos aos ensinannentos do Ilustre
Ad-@inistrativista Prof. Marçal Justen Filho, eÍE sua obra Comentários à t€i de Licitações e
ContÍatos AdEioistrativos, quando preconiza qr,j.el. "Nenlu.tm gestor de recurss públicos poderia
escusor-se a justificar uma contrataçõo diÍeto eb o Íurúanvnto de q-e a hipótese não esto,vq
prevista no art 26." t, é qtJe a-ssim o fizemos, aliados aos entendim€ntos o Tribunal de CoÍrtâs da
Uniáo:

"9{dr .ispast oü iicxigi6iàlúct {. fuilaçào, Ídç4 coitlar not oulos at
iec.ttiíias fut fr$tilrat ía íaspo, atealaúo o exigêflcia coülarúe nô aííigo

26, .opt, [a LÍ; E.666/1993.'2

Ex posr'âs é que entendeElos ser dispensada a ücitaéo, pois caÍacterizada está a §tuaçáo
enquadrada na forma do artigo 24, inc. ll, c/c aÍr. 26, paÍágraÍo único, incs. II e IlI, todos da L€i
n' 4.666/93, em sua ediçáo atualizada, e, ainda assim, seria inexigivel a mesúxa, face à
inviabüdade de competiçâo.

Assim, como já dito, colhida as pÍopostas de preços, e analisada a documentaçáo exigida,
foi classiflcada a do profissional .roHtr LEIíIOX AnAUJO FREIRE, poÍ teÍ apresentado preço de
acotdo com o praticâdô no mercado. A proposÍâ aoresentou o scsuintê valor: R!§ l.46O,OO (rrm
mil e quatÍocentos e s€ssenta reais) mensais, totalizando o va.lor estimado de R$ 17.52O,O0
(dezessete mjl e quinhentos e vinte reais) para a prestação de serviços de comuÍricação social, no
periodo de até 31 de dezembro de 2024.

As desp€sas decorrentes da presente dispensa de ücita.ção correráo por conta seguinte
dotaçáo orçâmentária:

UO: 01OO1 - Cârnâra Municipal de Riacháo do Dantas
Açáo: O 1.O31.OOO8.2OO 1 - Manutençáo da Câmara Municipal
Classificação da Despesa: 3390.36.00.00 - Outxos Serv. de Tercetos - Pessoa Fi§ca
Fonte de Recursos: I5OOOOOO

Entáo, eE currprilr'ento ao disposto Do cawt do art. 26 da me§la oorma juridica já aqü
mencionada, aú<ia que desnecess'á,rio, por nào contempiado naqueie arrigo, mas, apenas, a rirulo
de formalizaçáo, submetemos a presente justúcaüva ao llustrissino Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Riachão do Dantas, para apreciaçáo e posterior ratficação.

Riachão do Dantas, 26 de dezrmbro de 2023.
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